
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR 

PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS NO ÂMBITO DA PETROBRÁS 

CPI DA PETROBRÁS  

 

 

 

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO  

 

Solicita seja convocado o Sr. Almir Barbassa, 

Diretor Financeira da Petrobras a fim colaborar 

com as investigações desta Comissão. 

 

 

 

  

 

Senhor Presidente: 

 

  SOLICITA-SE com base no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no artigo 

2º da Lei 1.579/1952 e na forma do art. 36, I, do Regimento Interno, A CONVOCAÇÃO E 

OITIVA  do  

Almir Barbassa, 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Nas palavras do próprio Ministério Público, trata-se da maior investigação de 

corrupção e lavagem de dinheiro que o Brasil já teve. Estima-se que o volume de recursos 

desviados dos cofres da Petrobras, maior estatal do país, esteja na casa de bilhões de reais. 

Soma-se a isso a consequência econômica e política dos suspeitos de participar do esquema 

de corrupção que envolve a companhia. 



Na cidade de Providence, capital do Estado americano de Rhode Island, entrou na 

véspera de Natal com um processo contra a Petrobras, sua administração, duas subsidiárias 

e bancos envolvidos na emissão de papéis da companhia. A notícia chega depois de a 

empresa ter sido alvo de outras três ações nos Estados Unidos em dezembro, movidas por 

fundos e grupos de investidores individuais. 

O processo  inclui treze executivos da administração, duas subsidiárias no exterior e 

15 bancos envolvidos na emissão de papéis da companhia. Aparecem como réus a 

presidente da empresa, Graça Foster, e o diretor financeiro Almir Barbassa, de acordo com 

cópia do documento de 70 páginas obtida pela Agência Estado. 

Do exposto, reputa-se a oportuna a vinda do Senhor Almir Barbassa para prestar 

esclarecimentos a esta Comissão. 

 

 

 

 

Brasília, 24 de março de 2015. 
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